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Formulário de Justificativa de

Não Comparecimento para Consumir Refeição Reservada no Restaurante Universitário

Eu, ________________________________________________________________,  CPF

_____________________,  matrícula  ____________________, discente  regularmente  matriculado(a)  nesta

instituição de ensino,  campus ________________________________, veio por meio deste apresentar minhas

justificativas para os três dias que reservei as refeições mas não compareci no Restaurante Universitário para

consumi-las, a saber:

Data Refeição Justificativa da Ausência

Desta forma, solicito meu desbloqueio no Sistema de Reservas de Refeições de maneira que eu possa

voltar as consumir as refeições regularmente no Restaurante Universitário.

________________, _____ de _____________ de _______.

__________________________________

Assinatura do Discente

_________________________________________________________________________________________

PARA USO DA PRACE:

Frequência do Bloqueio
(após 03/12/2018)

Procedimento
Responsável pelo Desbloqueio ou

Encaminhamento

(   ) 1º (   ) 2º Desbloqueio imediato no sistema do RU.
Ass:
Data:

(   ) 3º (   ) 4º
Discente permanecerá bloqueado por 5 (cinco)
dias contados a partir da data de entrega deste
formulário.

Ass:
Data:

5º ou mais
Encaminhamento  deste  formulário  para
deliberação do Colegiado da Prace.

Ass:
Data:

Conforme RESOLUÇÃO Nº 2, de 19 de novembro de 2018, que Regulamenta o funcionamento, acesso e utilização dos
Restaurantes Universitários (RU), bem como sua produção principal, no âmbito da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG),

por meio da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis (Prace), em seu Art. 28, § 4º ao 8º.


